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RESUMO:
A LEI PORTUGUESA DE IDENTIDADE DE GENERO — QUE NOVOS CONTRIBUTOS?

A Lei n2 7/2011, de 15 de margo, criou o procedimento de mudanca de sexo e de
nome proéprio no registo civil e procedeu as correspondentes alteracdes ao Cddigo do
Registo Civil Portugués. A referida mudanca de sexo visa pessoas que tendo nascido
com um sexo biolédgico, ndo se sentem com ele identificadas. A constituicdo anatémica
e a morfologia fisica ndo correspondem ao genuino género da pessoa. Trata-se, pois,
de fazer coincidir o sexo no plano juridico com o autenticamente vivido e sentido no
plano psicoldgico. Trata-se de fazer a devida e imperiosa retificagdo.

A mudanca de sexo ndo se confina a uma mera mudanca da aparéncia fisica exterior, a
uma simples modificacdo de vestudrio ou a singela adocdao de um estilo de vida. A
mudanca de sexo nao se limita a obtencdo de mais ou menos cabelo, ao
conseguimento de uma voz mais grave ou mais aguda. A singularidade do ser humano
impde que cada um de nds seja aquilo que é, Unico, diferente dos demais.

Por que ha-de alguém viver na pele do sexo oposto, em permanente mal-estar,
desconforto e sofrimento, sé para viver em coeréncia com O sexo € O Corpo
anatédmico? A mudanca de sexo é uma questdo de auténtica identidade pessoal. O
direito a identidade pessoal é um direito constitucional dos mais essenciais da pessoa
humana. A mudanca de sexo permite a devida correcdo e a conjugacdo da
individualidade — como sendo do sexo oposto ao adquirido biologicamente — com os
papéis desempenhados na familia, no trabalho, nas relagdes sociais, nas relagdes
amorosas e também no plano juridico, com o toque da naturalidade de se vir reclamar
a obtencdo do que é proprio, auténtico e inegavel.

A novidade desta Lei consistiu na desjudicializacdo deste procedimento. Uma conce¢do
mais agil e mais abreviada deste procedimento que passou para a sede de
competéncias proprias do registo civil e respetivas conservatdrias. Estas atuam
mediante requerimento de qualquer cidaddo portugués, desde que maior de 18 anos



de idade. Para tanto sdao necessarios dois requisitos: a) que o requerente ndo seja
interdito ou inabilitado por anomalia psiquica; b) que haja “relatério que comprove o
diagnéstico de perturbacdo de identidade de género, também designada como
transexualidade, elaborado por equipa clinica multidisciplinar de sexologia clinica em
estabelecimento de saude publico ou privado, nacional ou estrangeiro”.

Apreciaremos algumas questdes entre as quais se contam a existéncia de uma lista de
clinicos “habilitados a assinar relatérios que comprovem os diagndsticos de
perturbacdo de identidade”, os termos em que os médicos podem atuar no ambito da
transexualidade e disforia de género, e os efeitos, individualmente e
comunitariamente, da reclamacdo e da conquista do que é préprio e auténtico de cada
pessoa e um direito inegdvel.
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